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Câmara Municipal de Boa Esperança 

LEI UQ 799/92 

DE; J.0/04/92 

"Dispõe sobre "Estabelece Norma.a de FiscaJ.i.z.§ 

ção e Controle e dá outras providências". 

A i;esa :Jirotora da Câmara 11unicipul de ::Joa ·;a~ 

rança, 1;sta<10 do =:spÍri to Santo, usando das prerro13Utivae que 

a Constituição Federal e a J,oi Orcânica :Iunicipul lhes con, 

ferem, 

C'',·,;~ ::LL ;11 que a 8&:!.aru :.Iunicipul de Boa :CsperaQ 

ça(:::s) aprovou e o Prosiclontc pronulga a scL,1.lin·t;e Lei: 

ART. l!l - A Câmara llunicipal do Doa ·;spor::mça(-:;:;) fiscal;i,, 

zará os atos do .L'oder ~'lxecutivo, olwdecido o 

proces:c;o esta.belo cido ~esta Lei: ::::on prc ju:Czo 1 

da fiscalização exercida com baoe 0::1 outros diji 

poei ti vos lec;o.is pertinentes • 

.'. fiscalizc.ção a que se refere o artic;o anteri

or será exercida sobre os atos la gestão arlminiJi 

trativa, financeira e patrimonial dos órgãos da 

Administração : .unicipal. 

PAlllCGIL',FO 11NICO - A fiscalização respeitará os princípios de 

independência e harmonia entre os ?oderes :~:xeo.v. 

i:\J.iT. 32 -

§ li! -

tivo e Le;;l.slat-ivo. 

Fica instituída uma comissão Permanente, sendo 1 

denominada. de "Comissão de ~'iscalizaçiio e Oan.trjl, 

le" • 
A Comissão a que reporta. este artigo oerá compQA 

ta de cinco Vereo.dores, como membros efetivos, 1 

e dois suplentes, obedecidos os critérios regi-

·' 1 mentais e os previstos na Lei Orgânica do I:hmi-
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Câmara Municipal de Boa Esperança 

§ 211 -

§ 3$ -

OÍpio, re1ativos à com;posi9ão das Comissões Pe• 

manantes deste Poder LegisJ.ativo. 

Poderio participar dos tra.bal.hos da Comissão, C.Q 

mo membros credenciados e sem direito a. voto,~c-
A 

nicos de reconhecida competencia ou representantes 

de entidades idôneas, que tenham interesse no 

esc1arecimento do assunto em pauta, cujo creden~ 

a.manto será delibera.do por maioria de seus membros. 

O Presidente da Comissão, por motivo de justifie§ 

da re1evância, :yoderá detenninar quo a contribUÍ

ção dos membros credenciados seja feita por eecri 

to. 

;':.:l':C. 41! - Para CUlllprimonto de suas atribuiçõee, a Comissão• 

do '."'iscaJ.izaçao e Cont".cole, obedecidos os precei

tos leg.::.is,poderá: 

.!LlT • 5!! -

ART. 61l -

I - solicitar, por escrito, infonuaçõos à AaminiJil 

traqão sobre m::d;Órias sujei tas à fiscalização; 

II - solicitu.r a convocs.çáo de r1ccrctúrioo l!luni~ 

pais e demais funcionários do :Poder ~,:rn cu ti vo; 

III - promover a tomuda de depoimen ~o e inquirição 

de testemunhas; 

IV - efetun.r dili~ncias e períci2..0 necessárias à 
apuração de mn:Géria submetida à fiscfü.ização, bem 

como reqUÍsi tur doC'UJ!lentos públicos junto aos 
, 
oi; 

gãos competentes • 

Após concluir a fiscaJ.ização, a comssão fará re-

1at6rio circunstanciado com indicccção, se for o 

caso dos reaponsúvcis e das providências oab!veis, 

devendo o I'lenário da Câmara manifestar-se sobre 

o mérito do relatório por maioria a.bao1uta.. 

Cabe à Comissão de Pisoalização e Contro1e 1 
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I - e.nal.isar deta.Jhailamente o Bal.ancote a.a Receita 

e Despesa da i.Tunicipal.idade; 

II - acompanhar, pelo menos por um de seus membros, 

a abertura do licitações do Município; 

III - reunir-se mensrumou te para anÚJ.iso elos llal.~ 

cetes e da execução orçamentária municipal.; 

rv - acompanhar as obras em execução, averiguando' 

so as mesmas estão obedecendo as cl.áusul."'s contra-

tuais; 

V - fisc8.lizar as apl.i cações municipais de q_UPJ.quer 

recurso repassudo pela União ou pelo :otuuo,medi~ 

te convênio ou outroo instrumentos J.egais. 

;_:1.T. 7Q - J~stu Lei entra em vigor na data de sua pu:blicação, 

revoga.das as disposiç3es em coIJ trário. 

Ii'.egistre-se ,Publique-se e Cumprs.-se. 

Tioa Bspcr::mça(3s), J.O de abril. de J.992. 

~~t?~v 
Presidente 

:::sta Lei foi promul.g.ida na data abaixo, pel.o .?residente da 

Câmara Municipal., conforme a Lei Orgânica !il:unicipa.1., em r,ã 

zão de sua não prOl!lul.ga.ção pelo Prefeito Municipal. 

secretário 
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